LEI   N.º  462,   DE 05/11/73

Autoriza a realização de serviço técnicos de cadastramento e outros correlatos e dá outras providências.

 A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO DECRETOU  e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte 

- LEI - 

Art. 1º - Fica o Executivo Muicipal autorizado a realizar serviços relativos ao levantamento cadastral imobiliário do Município, promovendo o levantamento topográfico dentro da técnica atualizada, o zoneamento dos valores imbiliários, o cadastramento imobiliário, a inscrição fiscal e outros serviços correlatos.

§ 1º - Para realização dos serviços mencionados neste artigo,poderá o Executivo Municipal contratar com firma especializadas, observadas as disposições legais relativas à licitação, segundo dispõe o art. 103 da lei Complementar nº 3, de 28/12/72, do Estado de Minas Gerais.

§ 2º - Os serviços a que se refere este artigo serão realizados em decorrência do disposto no art. 165 da Lei Complementar nº 3, de 28/12/72, do estado de Minas Gerais e serão classificados da seguinte forma: DESPESAS DE CAPITAL – INVESTIMENTOS – Serviços em Regime de Programação Especial – 4.1.2.0.17 – Elaboração do Cadastro Técnico Municipal – Secretaria da fazenda – Unidade Orçamentária número III.

Art. 2º - Para ocorrer à despesas autorizadas por esta Lei, fica o Executivo Municipal autorizado a dispender da importância de Cr$-400.000,00 (quatrocentos mil cruzeiros), que será classificada na rubrica oraçmentária mencionada no § 2º do artigo anterior.

§ 1º -  O Executivo Municipal abrirá crédito especial da importãncia de Cr$-57.600,00 (cinquenta e sete mil e seiscentos cruzeiros), para cumprimento da presente Lei, neste exercício.

§ 2º - Para o exercício seguinte, o Executivo Municipal encaminhará emenda á proposta orçamentária na importãncia de Cr$-342.400,00 (trezentos e quarenta e dois mil e quatrocentos cruzeiros), para cobertura do restante das despesas autorizadas por esta Lei.

Art. 3º - O saldo do crédito autorizado por esta Lei, que for apurado no encerramento do exercício, será revigorado para o exercício seguinte, nos termos do art. 62, § 4º, da Constituição da República Federativa do Brasil.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 05 de novembro de 1973

Jésus Martins de Assis

Prefeito Municipal

Perácio de Araújo Bicalho

Secretário da  Fazenda

